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REG I I"ÍENTO DOS CONSELHOS TUTELARES

lrA ITENOtí I NACÃO

Art . 19 Os Eonselhos Tutelares cr rados pela Lei tíunrcrpal Ng6787, de 11 de Janerro de Lggt, órgãos permanentes e autônomos,não jurrsdrcronars, reger-se-ão pelo presente Regr.mento, Eegundoe6 drretrlzes traçadas pela Lei. l.lunrcrpal que os crrou e a Lei Fe-
deral Ng 8069, de 13 de julho de t99O (ECA).

IIA SEDE

Art
de fácil
clalmente
PoPttlacão

ag os conselhosTutelares serão instalados €.m prédi,os
acesso, localizados na área de sua competência, preferen-

em local :á const rtr.rÍdo como ref erêncra ,le atendimento à

técnic0-
bem c o-

e at ividades
Secl-etaria de

[IA ESTRUTURA TÉCNICO-AIII"íINISTRATII'A

Art. 39 Os Conselhos Tutelares teráo uma e.strutura
adminrstt-at iva, r. esponsável pela organrzacão dos sel-\,lcos,
mo pelo funcronamento dos Conselhos.

g ag As despesas decorrentes do funcionamento
dos conselhos Tutelares serão de responsabilidade da
6overno l.lunicipal (SGl"í) .

E i9 O Fittnrcipio, através de sel'\,i.dores rJo seLr qtradro depessoal, ou mediante solieitacão de cedência de servidores da
União e do Estado, ou celebracão de convênro com entrdade prrvada,
assegurará o cumprr'mento do diEposto no " caput,'.

§ 39 Os conselheiros tutelares terão ecesso aos órgãos téc-
ntcos do hunrcÍpio para consultas e assessoramentos.

DO FUNC I ONAi.íENTO

Art. 48 - Os
clrtsive donringos
o seguint e :

Cons€'lhos Tutelal'es
€' feriados, durente

funcionarão
às ?4 horas

ciiariamente, in-
do d ra, observado

I
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c
al'

I ol'd1nal-temente, das Bh30mrrr
na sede da respectiva mrcrol-regrão;

II em l-egrme de plantão, das
na sede do F'lantão Central

ãtS

lBh

ÍBh, de segltnda à

es th30mrn do cl ra

domrngo,

segLrrnt e,

Art. 59 A organrzacão do regime de trabalho., r-essalvado o
reglme de plantão, frcará sob a responsabilidade de cada Conselho
Tlttelar, que terá plena autonomra pal'a srra elaboracão, devendo ca-
da Conselhei,ro cumprll-, no mÍnrmo, uma jornada de 40 horas sema-
naie.

É Í9 A orgeni.zacão do r-eg lme de p I ant ão caberá à Coordena-
cão-Geral dos Conselhos Tutelares.

§eg As
local visrvel

E39-0
p I ant ão sel'á
ao vencido à

contl-ole do
encaminhado
sGt'l .

escalas de trabalho e de plantão ficarão afixadas em
na sede dos Conse'IhoE.

crtmpl'imento das escalas de trabalho e de
ate Ç) déctmo dra útrt do mês subsequente

Art ó9 -
reaI lzado eÍÍt
clonerá com a

TIO REGII',1E TIE F.LANTiÍO

0 plantão de qu€' trata o tnctso II do Ar-t
um tlnico local, a ser estabelecido pela SGI'í,

pl-esenCa mlnrma de O? (dois) Cons€'lheiros

49 ser á
ê f rtn -

Art. 79 A escala de plantão será organizada mensalmente pela
Eoordenacão-GeraI dos Conselhos Tutelares, sendo que os congelhei-
ros plantonistas deverão pertencer a Conselhos de mlcrorregi6es
d ist int as .

Farágrafo único A escala referida no " captrt" será encami-
nhada aos Conselhos e a SGI'|, até o vigésimo dia do mês que antece-
de sua vrgência, devendo ser afixada em local vísivel e de fácil
acesso ao público.

TIâ COORTIENACÃO-GERAL IIOS CONSELHOS TUTELARES

Art. 89 A Coordenacão-Geral dos Conselhos Trttelares é um ór-
gão colegrado, const lttrÍdo por um repl-esentante de cada Conselho,
com a finalidade de coordenar e uniformizar as atividades dos Con-
sel hos no crrmpr iment o de suas at r ibuicões .
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Farágrafo únrco compete a coordenaGão-Ge.ral:
I - coordenar os encemrnhamentos adminrstrat ivos a SGl.l;II elaborar a escala do plantão central;III representar, perante o Fórr.rm e o Conselho Htrnrclpal dosDireitos da crianca ê do Adotescente, oE conselhos Tutelares;
IU coordenar a ex€cLrGão das polÍticas ounrclpals da crianca€' adolescente elaboradas pelo CtlDCA, junto aos Conselhos Tutela-re5,
V €ncaml.nhar, trimeEtralmente, ao Cl"lttCA, relatórto cj,rcuns-tancrado das atividades desenvolvrdas por cada Conselho, bem comomedrdas olt sttgestiíes pal-a a melhortà e aperfercoamento do trabalho

desempenhado;
VI - convocal' a Assembléia-Geral dos Conselhos Tutelares.

Art. 99 - 0s r-epresentantes dos conselhos Tutelares
nacão-Geral serão €.scolhrdos dentre os conselherros decrorregrão e terão mandato de 6 (seis) meses.

na toord€'-
cada ín1-

Ltm

ab-

g JQ 0 rePresentante de cada Conselho na Coordenacão-Geralpoderá ser subst ituÍdo a qual quel- tempo, €m reunião especÍfica
Pat-a tal fim, pela vontade da maroria dos conselheiros de sua ml-crorregião ou pela sua própria vontade, em caso de renúncia.

§ eg Foderá cada membro do conselho exel-cer-, no mÍnimo, um
mandato como representante na Coordenação-Geral .

Art
vez Por
soluta

. tO A Coordenacão-6eral l-eunir-se-á, oldinariamente,
mês, e extraordrnariamente', por convocaGão da maroria

de sens membros.

E 1Q â cada rettnrão ordinária a üoordenacão elegerá, dentre
seus membl-os, O? (dois) que exercerão as atriburçiíes de Coordena-
dor e Secretário na condncão dos trabalhos.

§ eg As funcões de cool'denador e secretário serão renovadas
a cada reunião ordinária, sendo vedada a reconducão.

g 32 Aplica-s€', ro que couber, âs reuniiíes da Coordenacão-
Geral dos Conselhos Tutelares o drsposto para as sessiíes dos Con-
selhos Tutelares.

Ir0 EXERCÍCIO [ro ]íANITAT0

DA NATUREZA DO ]'lAN[IATO
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Art. 1i 0 mandato do conselherro tutelar é oe 3 (três) anose o €xercicio efet rvo da funcão const itrtrra sel'vtGo púbt ico reIe.-vante, de acordo com os Rrts. Í32 e 135 da Ler Federal NA 8Oé9/9Oi2? e e4 da Lei l,{unrcipal Ng 6TBT/gt.

ap ós
t es

ârt. t? A diplomacão dar-se-á, Do máxrmo, 60 (sessenta) dr,asa realrzacão do plerto eleitoral, onde os titulares e suplen-receberão seus diplomas em solenidade pública.

Art. 13 A investidura no mandato de Conselheiro Tutelar
dar-se-á no dra da posse, eLr€ será implementada de forma coletiva,
vedada a poss€. rndividual, salvo quando suplente.

F'arágrafo tinico A rnvestidrtra referida no " capurt" .Jar-se-á
t ão I ogo t ermrne o mandat o dos conse I lreir-os do per Íodo ant er r,or .

TIOS I I.IF.ED I I'IENTOS

Art. 14 São tmpedrdos de sel-v1r no
mar rdo e mu I her , âscendent e e descendent e,
nora, i.l'mãos, cunhados dul-ante o cunhadio,
to e enteado, con+orme o disposto nos ârts
80ó?/?o e 30 da Lei l.tunicipal Ng 67gr/gL.

mesmo Conselho Tutelai-
509l-O, sOgl-a e genro oLr
t io e sobr inho , padras-

. i40 da Ler Federal Ng

Art. 15 Bs conselherros não poderão, desde a sLra
exercel' outra atividade oLr função remunerada, consoante o
t o no Art . e5, " caprrt " , da Lei l"lun ic rpal Ng àZg7 /gL .

PO55Ê,
drspoE-

tIA VACÂNC I A

Art. ió - A vacância dal--se-á pol-
I - falecimento;
I I - perda do mandat o;
III - renLintria.

Art. t7 A vaga ocorrerá na data do falecimento ou da estabe-lecida na renúncia, clu da publicacão da sentenca irrecorrÍvel que
gerer- a perda do mandat o .

Art . 18 O falecrmento do Conselheiro deverá sel- comunicado
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pelos demal5 COnS€ llrerl-os, denti-o
sua data, à Coordenecão-Geral dos

de 15 (qurnze) dras, c-ontados da
Conselhos Tutelal-es e a SGl,í.

Art 19 -
int eressado à

o pedrdo de l-enúncra ser-á €ncamrnhado pelo
Coordenacão-Geral dos Consel hos Tr,rt el al-es e

proPrl()
a SGt'í .

tIA CONVOCACÃO DO SUF.LENTE

Ar-t eO - A S6f,1 convocará, Í-toconEelheit-o, nog casos de:
I - vacância;

Prazo de 48 [roras, o sLlplente de

II afastamento do t itttlar, independente do mot ivo, por prezoigual ou superior a gO (trinta) dias.

Art. ?7 Assiste ao suplente quê for convovado o clrreito deÉe declarer imPossibilitado de assumir o exercÍcio do mandato,dando ciência no Prazo de og (cinco) dias do recebrmento da convo-caCão, por escr it o, a SGl.l, gue providenc i.ará a convocaCão do su_plente i.mediato.

Art . ??
( dez ) d ras
sibilidade
convocado o

O suplente que não assumir o mandato, no prazo
do recebimento da convocacão, nem justificar suade assttncão o, perderá o direito à supleencia,

sup I ent e imed iat o .

de 10
impos-
sendo

F'arágrafo
sumlr deverá
sGl.l .

rinico - Estando o suplente
encamrnhar J ust i ficat rva de

convocado rmpedido de as-
suas l'azões , Êm t emPo , à

Art. ê3 O suplente quando convocado emnão poderá exercer funcão na coordenacão-6eral
I ares .

c ar át er t emporár i o
dos Conse I hos Tut e-

Art
cot'tJttnto
assun t os

g 19 A Assembléia-6eral será convocada pelaral dos Conselhos Tutelares, a requerrmento:

IIA ASSEI'ÍTILÉ T A-GERAL

?4 A Assembléia-Geral é uma instância composta pelo
dos conselheiros tr.rtelares, com a finalidade de debaterpert inentes ao trabalho dos ConEelhos.

Eoor d enac ão-Ge-



t
:



I
t

I - de L/3 (um terço) dos Conselheiros 1'tttelares;
II da própria Coordenacão-Eeral;
III do Ct'ttrcA,
Ma SGl.t.

geg-
constantes

539
t rdade gue

Art
at r avéE

I-
do povo,

II G

A Assembléra-üeral debat erá,
na convocacão.

exc I ttslvament e, mat ér ias

A coordenação dos trabalhos da Assembléia caberá a en-
requereu a sua convocacão.

§ 49 Os trabalhos da Assembléia-Geral serão abertos presente
a maroria absoluta dos conselherros, sendo as decrsões tomadas Por
maioria de votos.

IIA COI.íF'ETÊNC I A

Art. 25 A atuacão dos congelheiros tutelarea
crita ao espaGo terrrtorial da mlcrorregião Para
eleitos, observado o disposto no Rarágrafo a segull-

f icará c1l-cuns-
3 qual foraÍn

Conselho Tutelar-

oLr gueIquer Pe5soa

Farásrafo r.inico 0s limites territoriais de cada microl'regrão
serão estabelecidos medÍante Portaria do Secretárro de Governo l'lu-
nrcipal , e alterados a qual quer tempo, ouvido semPre o CI'íECA e a

Coordenacão-Geral dos tlonselhos Tutelares.

Art. ?6 A competência será determinada:
I - pelo domrcÍlio dos parÉ ou responsável;
II pelo lrtgar onde se encontre a crianca ou adolesc€nte, à

falta dos pais ou responsável;
III pelo lngar da acão ou omissão, nos casos de ato infra-

cional, observadas as regras de continêncra e/ou prevencão.

Ir0 [:'ROCEtt II.IENTO TUTELAR

tIO REG I STRO tIA OCORRÊNC I A

?7 A ocorrência será encamrnhada ao
de comunrcaGão:
do ofendido, dos pais ou l-esponsáveis,

anônima;
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III postal, telefônlca oLr stmrlarr-;
IV - do própr10 conselherro.

F'erágrafo uinico Nas hrpoteses
ganlzados em oi'dem ci-onologrca pel-a
cendo as ErtLracoes de emergêncta.

do lnclso I os casos
frns de atendrmento,

serão ol--
esc l are-

Art . eB Recebida a ocol-rênc ia, nas f ot-mas do art rgo ante-
r ior , adotar-se-ão as segnintes pl'ovldênc ias :

I - nas hipóteses do inciso I, o caso será €ncaminhado, Pol-
drstributrcão, âo atendrmento, de preferêncra indivrdual, do conse-
lherro, cabendo a este a formalizacão do l-egrstro da ocorrência;

II nes hipóteses dos incrsos II e III, o caso será imediata-
mente registrado e €'ncaminhado, por distribuicão, âo conselheiro,
qu€ adotará aE medrdas necessárias pare o caso,

III na hipótese do inciso IV, o próprio denunciante provi-
denciará o l'egÍstro da ocol'rência, dando, eê quiser, encaminhamen-
to ao caso, oLr, medrante distribuicão, conduzi-lo a responsabili-
dade de outro conselheiro.

ârt. eq Ouando em regime de plantão, as ocorrências serão
registradas pelos conselheiros plantonistas, que após adotarem eg
providências cabÍvers, sE necessárias, encaminharão o caso ao Con-
selho Tutelar da mlcl-orregião comPetente, observado o drsposto no
Art . ?6.

TIA TI I STR I BU I CÃO

Art. 30 A distribuição é o ato pelo qual reParte-se com
igualdade e alternadamente os casos registrados, entl-e os membros
conselheiros, determrnando um relator.

F'arágrafo r.inico é vedada a distriblrrção Por livre escolha.

Art. 31 A distrrbuicão poderá se dar pol' dependê'ncia, quando
o conselheiro houver:

I - atendido o mesmo caso anteriormente;
II atendido casos envolvendo Pêssoes da megma famÍlia;
III registrado o caso por constatacão PeEsoal.

TIA RED I STR I BU I CÃO

-
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Ai- t 3e
r-epar-t rção
gue impeGa
ment o .

A r-edrsti-rbltlGáo é o ato pelo gutal
do caso, entre os demats tronselhelros,

5Ê'
ÊÍn

promove nova
f-azão de fato
seu a fast a-um conSelheli-o de assumr-l,t, oLr que obrlge

g 1g Consrderam-se f at os que impiíem ã red rst r iblticão, para
os efeitos deste artigo, os casos de:

I - impedimento, guando o conselherro for cônjuge olr parente,
consanguÍneo ou afim, Ell linha reta, ou em linha colateral até o
eg 9rau, de a I gtrma daE pessoag envol vrdas;

II Euspeicão, euando o conselheiro for, de algum dos envol-
vldos:

a) amrgo Ínt imo ou inrmigo caprtal;
b ) herderro, I egat ár io, ant igo empregado ou €mpregador ;

c) rnteressado em favor de un deles;
III suspercão, por- mot ivo Ínt imo, declarado pelo próprro

conselherro;
IV assuncão do conselherro titnlar, ne hipótese do caso es-

t ar sob a rêEponsab i I rdade de sup I ent e;
U aclimltlo de casos sob a l-esponsabi I idade de um mesmo conEe-

I he'rro;
VI vacância, nos termos deste regimento;

§e9
c isão da

Ê 39 Os casos assumidos por snplentes, quando no
do mandat o, não ret ornarão a est es na h ipót es"- de nova

No caso do incrso VI a redistribuicão dependerá de de-
maioria dos conselheiros, l-eLtnidos em Eessão ordinária.

exercicio
c onvocacão .

T'O EXF.ED I ENTE

Art. 33 Caberá ao conselheiro responsáveI pelo üaso, euãfido
considerar necessário, a abertura do expediente, que conterá o
histórico do caso e todas as medidas nele actotadas.

5 19 -
exaÍn 1n ed os

Os expedientes terão caráter reservado e só poderão ser
pelos membros conE€lherros.

Ê eg Constarão no expediente:
I - o registro inicial do caso;
I I as ver Í f icac6es r ea I izadas ;
III as notificacões expedidas;
IV aE medidas de pronto adotadas;
V - o resultado de votacão;
VI o parecer sobre as medidae adotadae;
VII a6 execuc6es i
VIII outroe documentos relacionados com o caso

I

t
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a

At- t
lherro

\a,
b)
c)
d)
e)

Art. 3ó - Na hipótese
adocão de medrda calrtelar,
realizacão de s€'ssáo.

. 34 0 relatórro do expediente será elaborado pelo conse-
l-esponsável pelo ceso, contendo:
a descrrcão do fato;
o tipo de ocorrêncra;
as medidas adotadas;
es provas coletadas;
a opinião concluslva.

IIA VERIFICACÃO

Art. 35 Verificacão é o ato pelo qual o consElherro pl.omove-
rá o est udo e a el rtc rdacão do caso .

F'arásrafo únrco A verifrcacão poderá abranger:
I - ã realrzacáo do estndo social;
II a sol icitacáo de parecer técnico;
III a constatacão pessoal;
IV a ouvida dos envolvÍdos, indrvidualments.;
U - o l'econhecrmento de pessoas E coisas, Ê aca[eacão;
VI a requisição de exames periciais;
VII coleta das proves de qualquer outra natureza.

do i-esultado
est a podel-á

verrfrcação rmplrcat-
dar lndep€'ndent ement e

da
5e

na
da

[IA SESSÃO

Art. 37 0 Conselho Tutelar r-eunrr-se-á em
berar sobre questiíes admrnrstratÍvas € apreciar
dos ao seu exame.

sessóes pal-a deli-
os c esos submet i -

Art . 38 As sesstíes do üonsel ho Tut el ar serão ,

I - ordinárias, as realizadas Eemanalmente;
II extraordinárias, as real izadas em dia diverso do fixado

para aE sessiíes ord inár ias .

Farágrafo rinico As seEsões ordinárias e' extraordinárias se-
'rão abert as present e a maior ia dos consel heiros , sendo as dec i sóes
tomadas também por maioria de votos.

Art . 39 Os trabalhos das sessóes serão dir:.9rdos por O?

t
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(do:.s) consel[relros, EsColhidos dentre seLts pal'es, üom as atribur-
çi5es de'coorde'nar e secl-etal'lar, respectlvamente, ii reunrão.

F arágraf o rin ico As tunctjes de coordenador Ê secret ár io cla
sessão serão rot at ivas .

Art . 40 - São funciíes do
I - organizar a pauta;
II dirigrr os trabalhos
III submetel' a matél-ta a
IV proclamer o resultado

c ool- d en ad or

da sessão;
discusEão e votação;
da vot acão.

Art. 4t - São funcões do secretário:
I - fazer- e chamada dos conselhetros;
II - fazer a leitul'a da ata;
III É redrgir- a ata da sessão;
IV - fazer- a leitul-a da pauta;
V - promovel- a coleta dos votos;
UI - assessol'al- a coordenação dos trabalhos,
VII - redigir o voto final de cada caso.

Art. 4A A sessáo desenvolver-se-á da seguinte forma:
I - leitura da ata;
II leitura da pauta;
III discttssão e votacão dos casos em pauta, dividindo-se es-

ta em:
a) apresentacão do pat:ecer do relatori
b) discussão do cãso;
c ) votação.
IV - relatório final da votacão;
V assuntos administrat ivos.

Art. 43 A votacão
consE'l heil'o, vot ando erR

demais conselherros sem

será nonrinal, medrante chamada de
primeiro lugar o relatoi-, segurdo
ordem de preferência.

cada
Pe I os

Art . 44 Terminada e apuracão, o cool-denador proc I amará o l'e-
sultado, que apontará pare os seguintes encaminhamentos:

I - execucão das medidas;
II novas verificaclíes;
III ãrquivamento.

Farásrafo único Na hipótese do inciso II deste artieo, ob-
servar-se-á o disposto nos Arts. 35 e 36, deste regrmento, deven-
do ser cumprida no prazo de 30 (tr j.nta) dias, improrl-ogávers.
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Art. 45 - O secretárro da última sessão do mês encamrnhará, aofrnal de cada mê',, ii Coordenacão-Geral dos Conselhos Jutelê.res,i'elatórro c1l-cLtnetancrado das atividades do Eonse'llro, espe.cifrcan-do os casos epreciados e as providêncras adotadas, bem como o nri-
mero dos exPedientes em tramitaçãor sem, Íro entanto, nominar osenvolvidos.

rrA EXECUCÃO

Ar-t 46 - A execucão é o
ções do conselho, compelrndo
mrnhament os pl-evist os

ato pelo qLral
os envolvidos

s€' cumPl-em es
a observânc re,

rJel rbei-a-
J;s :nca-

É 19 A execucão consist irá em:
I - Promovel' a efetrvação dos Encãmrnhamentos adotados,II fiscal izar €. acompanhar a efet ivação;

E eg A execução da decisão competirá ao conselheiro relator
do taso, Eendo gue deverá cientificar expr-essa Ê previamente os
envolvidos, trêdiante of Ício, da decisão prof erida pelo Conselho.

s3q
latorio
t i vac ão .

O conselherro responsável pela execucão ãpl-êsê.r-rtara re-
dest a at ivrdade' ne sessão ord inár:.a subsequent e ãt srta e{e.-

IIA REFORI'íA tIO REGII.lENTO

to,
ral

Art . 47 - O Regirnento poderá ser modif icado
de lnlciati'.'a oo F'l-efeito I'lunlcipat, oLrvida
dos conselhos Tutelal'es e o ctítrcA.

at raves de DecrE-
ãt Coor d en ac ao-D€.-

Ai-t. 48 - Nos casos de
jtrd i.ciárta, ap I ical'-se-ão,
crdo nestE' l-€'g lmento .

DAS TI I SF'OS I C6ES GERA I S

med rdas
no Que

estabelectdas pela autot-rcrade
cortber, o procedimento r.stabele-

I|AS Ir ISF'OSIEtíES FINâIS

f-1.
I,

a

'J

o

a

1
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